
 

 
Av. Dona Maria Alves, 865 – Centro – 11.690-156 – Ubatuba-SP – Tel. (12) 3834-1000  

 

DECRETO NÚMERO 7748 DE 21 DE OUTUBRO DE 2021 
 

 

“Dispõe sobre a prorrogação do prazo de que 

trata o art. 1º do Decreto Municipal                              

nº 7668/2021.” 
 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO (FLAVIA PASCOAL), Prefeita Municipal da Estância 

Balneária de Ubatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei; e, 
 

 

 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica prorrogado até 31 de março de 2022 o prazo de que trata o art. 1º do 

Decreto Municipal nº 7668, de 17 de junho de 2021. 

 

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 21 de outubro de 2021. 

 

 

 

 

FLAVIA CÔMITTE DO NASCIMENTO 

(FLAVIA PASCOAL) 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

 

ALETHEA PAULA DE SOUZA AGEU  

Secretária Municipal de Fazenda e Planejamento 

 

 

 

 

 

 

Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos 

da  Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
CEG/saai 


